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PORTARIA nº 098, de 03 de maio de 2011 
 
 

A Pró-Reitora de Ensino de Graduação no uso das suas atribuições 
estatutárias e considerando o disposto no item 6.5 do edital nº 01/2010/PREG-
UFSC/UAB, 
 
 

Resolve: 
 
 

Artigo 1º - Preencher, em ordem de classificação geral, as vagas 
remanescentes do curso de Letras- Espanhol a distância do polo de Treze Tílias 
com os candidatos de São Miguel do Oeste aprovados (lista de espera) neste 
curso no concurso vestibular EAD-2011, objeto do Edital 01/PREG-UFSC/UAB/2010, 
tendo em vista o não preenchimento do número de vagas estabelecidas pela UAB. 

 
Artigo 2º - O número de vagas do polo de Treze Tílias é de 50 (cinquenta), 

de forma que os candidatos aprovados no polo supracitado poderão preenchê-las 
em ordem de classificação geral. 

 
Artigo 3º - O candidato que optar pelo remanejamento da sua vaga 

efetuará a sua matrícula no polo de origem, para o qual se inscreveu no ato de 
inscrição do vestibular.  

 
Artigo 4º - As matrículas serão realizadas entre os dias 05 e 12 de maio, 

durante o horário de funcionamento do polo de apoio presencial.  
 
Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

        Prof.ª Sandra Regina Salvador Ferreira 
Pró-Reitora de Ensino de Graduação, em exercício 


